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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

Parecer / COLICIT nº 01/2022

Assunto: Processo nº 23163.000144.2022-12, Pregão Eletrônico nº 02/2022

1. Ao consultarmos o Sistema de Cadastro de Fornecedores -  SICAF da
empresa WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, que possui como sócio o Sr.  FRANCISCO
LOPES DE AGUIAR,  cpf  940.930.758-91,  verificamos  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas
que alertavam para impedimento de licitar com a União.

2. Em  pesquisa  documental  via  SICAF  constatou-se  a  ligação  do Sr.
Francisco  como sócio/dirigente da empresa  LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA  e  da  empresa  LINCE  –  SEGURANÇA  ELETRÔNICA  LTDA  ambas possuindo
impedimento de licitar com a União.

3. Foi  aberto  processo  administrativo  com  todos  os  documentos
levantados e realizada diligência junto a empresa, dando prazo de cinco dias para
manifestação. 

4. Conforme manifestação da empresa  e demais  documentos juntados
ao processo,  esclareceu-se que  a empresa WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA não
possui vínculo com as empresas impedidas de licitar de forma que se caracterize a
aplicação  do Art.  14  da  Lei  12.846/2013 em  que  especifica  que a  personalidade
jurídica  poderá  ser  desconsiderada  sempre  com  abuso  do  direito  para  facilitar,
encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos. Também ficou claro que a atividade da
empresa é diferente das sancionadas, e assim cito acordão 1.831/2014 do TCU, que
avalia  três  características  fundamentais  para  que  se  configure  abuso  de
personalidade jurídica, sendo elas: a) a completa identidade dos sócios-proprietários;
b) a atuação no mesmo ramo de atividades; c) a transferência integral do acervo
técnico e humano; percebe-se que o caso não se enquadra em tal formato. 

5. Pelo  exposto,  julgamos  que  não  se  caracteriza  a  aplicação  de
desconsideração da personalidade jurídica, e, caso não existam novos impedimentos
até esta data será realizada habilitação do licitante.

Pelotas, 11 de março de 2022.

Renan Conceição Goulart
Pregoeiro do Instituto Federal Sul-rio-grandense
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